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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, que destine
recursos orçamentários para a aquisição de uma ambulância para o município de Juquiá.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
          A  presente  solicitação  de  uma  ambulância  ao  Município  de  Juquiá,  tem  como  objetivo  o
fortalecimento da rede de atenção à saúde local e visa garantir o atendimento adequado às demandas da
população. 
          O município tem enfrentado dificuldades significativas na realização do transporte de pacientes,
tanto em situações de urgência e emergência quanto em deslocamentos para tratamentos em unidades
de saúde fora do domicílio. A atual estrutura disponível tem se mostrado insuficiente para atender à
crescente demanda, comprometendo a qualidade e a agilidade dos serviços prestados. 
          Além disso, a carência de veículos apropriados para o transporte de pacientes impacta diretamente
na  continuidade  de  cuidados  médicos,  na  realização  de  exames  e  consultas  especializadas,  e,
principalmente, no salvamento de vidas em casos críticos. 
          Diante  desse  cenário,  a  destinação  de  uma  ambulância  ao  Município  de  Juquiá se  faz
extremamente necessária  para garantir  maior  segurança,  dignidade e eficiência  no atendimento à
população. Trata-se de uma medida urgente e essencial para assegurar o direito básico à saúde e ao
acesso aos serviços públicos com qualidade. 
          Sendo assim, conto com a sensibilidade de Vossa Excelência para atendimento ao pleito.
 
 

 
Sebastião Santos
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